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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

A Prefeitura Municipal de Chavantes, por intermédio do Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna público a 
realização do Concurso Público conforme previsto neste edital com período de validade 
de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado, por igual período, a critério da Administração 
Municipal, a contar da data de publicação de sua homologação. 
 
As contratações serão providas pelo Regime Estatutário, nos termos da Lei nº 2.093/1992 
e Lei Orgânica Municipal de Chavantes e demais legislação pertinente. 
 
A organização do Concurso Público, recebimento das inscrições, aplicação e avaliação 
das provas serão de responsabilidade da empresa CONSCAM Assessoria e Consultoria, 
obedecidas as normas deste Edital. 
 
A Comissão, responsável pelo acompanhamento deste Concurso Público foi nomeada 
através da Portaria nº 101/2019 
 
I - DOS CARGOS 
1.1 O presente concurso tem a finalidade de prover cargos vagos e os que vagarem ou 
forem criados no período de validade do concurso e eventual prorrogação e, também, à 
formação de cadastro de reserva. 
 
1.1.1 O cadastro de reserva se constitui por candidatos aprovados que, não tendo sido 
contemplados pelo número de vagas previstas no quadro do item 1.2, têm expectativa de 
direito à convocação limitada pelo prazo de validade do concurso e eventual prorrogação, 
em relação aos cargos remanescentes, aos que vagarem e aos que forem criados. 
 
1.2 Os cargos, vagas, carga horária, salários, requisitos de escolaridade e taxa de 
inscrição estão estabelecidos na tabela que segue: 
    
  ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Cargo 

 

Vagas  

 

Carga 

Horária 

Salário 

Base 
Requisitos 

 

Taxa de 

Inscrição 

Pedreiro 01 
44 h/ 

semanais 

R$ 

1.485,83 

Ensino Fundamental 

Incompleto R$ 20,33 

 

               ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cargo 

 

Vagas  

 

Carga 

Horária 

Salário 

Base 
Requisitos 

 

Taxa de 

Inscrição 
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Agente Comunitário 
de Saúde 05 

40 h/ 

semanais 

R$ 

1.485,83 

Ensino Fundamental 
Completo e haver 

concluído com 
aproveitamento curso 

introdutório de no 
mínimo 40 Horas e 
residir no Distrito de 

Irapé 

R$ 25,33 

Fiscal de Saúde e 
Higiene 01 

44 h/ 

semanais 
R$ 

1.775,73 

Ensino Fundamental 

Completo R$ 25,33 

Gari 03 
40 h/ 

semanais 
R$ 998,00 

Ensino Fundamental 

Completo R$ 25,33 

Regente Musical 
Cadastro 

de 

Reserva 

44 h/ 

semanais 
R$ 

1.085,27 

Ensino Fundamental 

Completo e 

Conhecimento na Área 
R$ 25,33 

 

 

               ENSINO SUPERIOR 

Cargo 

 

Vagas 

 

Carga 

Horária 

Salário 

Base 
Requisitos 

 

Taxa de 

Inscrição 

Contador 01 
44h/ 

semanais 

R$ 

4.259,03 

 

 

Ensino Superior 

Completo em Ciências 

Contábeis e Registro 

no Órgão de Classe 

R$ 44,00 

Coordenador 
Pedagógico 

Cadastro 

de 

reserva 

40h/ 

semanais 

R$ 

2.652,80 

Ensino Superior 

Completo em 

Pedagogia com 

Habilitação em 

Administração Escolar 

ou Ensino Superior 

Completo em 

Pedagogia com 

Especialização em 

Gestão Escolar ou Pós 

Graduação Lato 

Sensu ou Stricto 

Sensu. Ter no mínimo 

03 anos no magistério. 

R$ 44,00 
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Enfermeiro – PSF 01 
40h/ 

semanais 
R$ 

3.667,82 

Ensino Superior 

Completo em 

Enfermagem e 

Registro no Órgão de 

Classe 

R$ 44,00 

Farmacêutico 01 
30h/ 

semanais 
R$ 

1.775,73 

Ensino Superior 
Completo em 

Farmácia e Registro 
no Órgão de Classe 

R$ 44,00 

 

 

Fonoaudiólogo 
Cadastro 

de 

Reserva 

24h/ 

semanais 
R$ 

2.042,11 

Ensino Superior 
Completo em 

Fonoaudiologia e 
Registro no Órgão de 

Classe 

R$ 44,00 

Médico Pediatra 01 
24h/ 

semanais 
R$ 

4.259,03 

Ensino Superior 
Completo em Medicina 

com Especialização 
em Pediatria e 

Registro no Órgão de 
Classe 

R$ 44,00 

Médico Psiquiatra 01 
24h/ 

semanais 
R$ 

4.259,03 

Ensino Superior 
Completo em Medicina 

com Especialização 
em Psiquiatria e 

Registro no Órgão de 
Classe 

R$ 44,00 

Nutricionista 01 
44h/ 

semanais 
R$ 

1.485,83 

Ensino Superior 
Completo em Nutrição 
e Registro no Órgão 

de Classe 

R$ 44,00 

Procurador Jurídico 01 
44h/ 

semanais 
R$ 

4.259,03 

Ensino Superior 
Completo em Direito e 
Registro no Órgão de 

Classe. 

R$ 44,00 

Psicopedagogo 
Cadastro 

de 

Reserva 

24h/ 

semanais 
R$ 

2.127,45 

Ensino Superior 
Completo em 

Pedagogia com 
especialização em 

Psicopedagogia e no 
mínimo 02 anos como 
Docente na área de 

Educação 

R$ 44,00 

 

Legenda 
* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 

 
1.3 Os salários do cargo têm como base o mês de Maio de 2019. 
 
1.4 As atribuições dos cargos constam no Anexo I deste edital. 
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1.5 A jornada semanal de trabalho para cada cargo é a prevista no quadro do subitem 1.2 
e os horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal em função da 
natureza do cargo, atividades, plantões, escalas, atendendo as necessidades da  
Administração e o interesse público. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e 
condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para 
a realização do Concurso Público, em relação às quais não poderá ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido 
de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos 
e condições exigidas para o Concurso Público. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas do dia 11/06/2019 às 16 horas do dia 
01/07/2019 (período em que a 2ª via do boleto estará disponível), exclusivamente pela 
internet no site www.conscamweb.com.br. 
 
2.2.1 O candidato que não tiver acesso à rede mundial de computadores (internet), no 
período previsto no item acima, poderá realizar as inscrições no Acessa São Paulo, 
situado a Rua Altino Arantes, sem número, Centro – Chavantes /SP (ao lado do Banco do 
Povo), de segunda a sexta-feira, das 9:00 as 16:00. 
 
2.2.2 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido, devendo 
observar o item 4.8. 
 
2.2.3 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca do 
cargo pretendido. 
 
2.2.4 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de 1 (uma) prova no mesmo 
horário. 
 
2.2.5  As provas poderão ser realziadas em períodos diferentes caso o locais de provas 
disponíveis no município não sejam suficientes para alocar todos os inscritos. 
 
2.2.6 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, 
condicional ou fora do prazo estabelecido. 
 
Dos requisitos para provimento em cargo público 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a 
seguir, comprovando-os na data da convocação: 
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 
da Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e não ter atingido, na data da posse, a idade 
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para aposentadoria compulsória; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) estar no gozo dos direitos políticos; 
 
e) possuir o nível de escolaridade exigida para o cargo público e, quando for o caso, 
habilitação profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes ao cargo;  
 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada em 
avaliação médica. 
 
g) ter sido habilitado previamente neste concurso público; 
 
h) não ter perdido o cargo nem ter sido demitido de cargo público ou dispensado por justa 
causa de emprego da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, em virtude 
de sanção determinada por regular processo administrativo disciplinar ou sentença 
transitada em julgado; 
 
i) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por furto, roubo, latrocínio, estupro, 
abuso de confiança, falência fraudulenta, falsidade cometida contra a Administração 
Pública ou Defesa Nacional, por ato de improbidade administrativa ou prejuízo ao erário 
público ou pelo cometimento de qualquer das tipificações penais constantes do Título XI 
(Dos Crimes contra a Administração Pública) do Código Penal Brasileiro; 
 
j) apresentar a declaração de bens. 
 
k) apresentar os demais documentos relacionados no Artigo 7° da Lei 2.093/1992 
“Estatuto dos Funcionários Públicos e Civis do Município de Chavantes”. 
                                        
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária ou 
casas lotéricas até o dia 02/07/2019. 
 
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição for  
 
devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do candidato 
será automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, 
pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou 
depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período de inscrições ou por 
qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará 
o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
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2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto 
bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do 
pagamento do boleto referente à taxa. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção 
através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco → assunto: correção de 
cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar 
seu email, não receberá as informações referentes ao andamento do Concurso Público 
pelo mesmo. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente concurso 
são de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre o cargo e 
aplicação das provas. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o 
estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer todas 
as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, 
consequentemente, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que 
o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, cabendo à Prefeitura Municipal de Chavantes o direito de excluir do Concurso 
Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações 
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes 
no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, sob pena de 
exclusão do candidato do Concurso Público. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Chavantes ou à CONSCAM 
qualquer cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto 
neste edital. 
 
2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em 
duplicidade ou fora do período de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto se o 
Concurso Público não se realizar. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
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b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 
deste Capítulo. 
 
2.10 A Prefeitura Municipal de Chavantes reserva-se no direito de verificar a veracidade 
das informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de Chavantes 
indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
 
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, 
podendo a Prefeitura Municipal de Chavantes utilizá-las em qualquer época, no amparo 
de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha de 
inscrição e o boleto bancário, inclusive 2ª via, não estarão mais disponíveis no site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não 
efetivação da inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal de Chavantes e a CONSCAM não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova 
ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX à CONSCAM 
solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone(s) e os recursos necessários 
para a realização da(s) prova(s), indicando, no envelope, o Concurso Público para o qual 
está inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o 
estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições 
especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) 
ficará sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
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2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989 é 
assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público cujas atribuições 
sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com visão 
monocular, conforme Súmula 377/2009 do STJ e Lei Estadual nº 14.481/11. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e ao art. 18 da Lei 
Complementar 31/2013, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo de 
validade do presente Concurso Público, observando a compatibilidade da deficiência com  
 
as atividades essenciais do cargo público. 
 
3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número for 
inferior a 0,5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas para 
pessoas com deficiência e se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco 
décimos), o número será arredondado, de modo que o número de vagas destinadas às 
pessoas com deficiência seja igual ao número inteiro subsequente.  
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, estas 
serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de 
classificação, para os aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal n° 9.508/2018, participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a nota 
mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios deverão ser requeridos 
por escrito durante o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT 
(Empresa de Correios e Telégrafos) via SEDEX, conforme modelo abaixo constante na 
letra “b” deste item, com as seguintes informações: 
a) relatório médico (emitido a menos de 01 (um) ano) original ou cópia autenticada 
atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a causa da 
deficiência e, caso necessário, informar a necessidade especial para realização da prova, 
conforme item 2.14. 
b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 

Modelo do envelope (via sedex) 
À CONSCAM 
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Concurso Público nº 001/2019 
Prefeitura Municipal de Chavantes 
Cargo: _____________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 - Lençóis Paulista - SP 

 
3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de postagem 
na ECT. 
 
3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão 
submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele previsto 
para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em 
decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se 
declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de 
deficiência. 
 
3.8 O candidato convocado inscrito como deficiente que atender ao disposto neste edital, 
será convocado pela Prefeitura Municipal, em época oportuna, para perícia médica a fim 
de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com 
deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia 
médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do 
cargo, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas do Concurso 
Público. 
 
3.11 Após a contratação do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser 
arguida para justificar a concessão de readaptação do Cargo e de aposentadoria por 
invalidez. 
 
3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 
Capítulo não serão conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 
4.1 O Concurso Público realizar-se-á através de provas objetivas de caráter eliminatório 
e classificatório para todos os cargos, prova prática de caráter eliminatório e 
classificatório para os cargos de Gari e Pedreiro e de títulos, de caráter classificatório, 
para os cargos de Coordenador Pedagógico e Psicopedagogo. 
 
4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) cargo deverá observar o disposto 
no subitem 2.2.4 e 2.2.5. 
 
4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato 
por meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da Prefeitura Municipal 
de Chavantes e nos sites www.conscamweb.com.br e www.chavantes.sp.gov.br, não 
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podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não 
constar na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme 
previsto no item 8.2 deste edital. 
 
4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3.1, poderá o candidato participar do 
Concurso Público e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de 
pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, 
datar e assinar, no dia da(s) prova(s), formulário específico. 
 
4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 
 
4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 
solicitar através do site www.conscamweb.com.br, escolher a opção fale conosco 
correção de cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, exclusivamente, 
com as consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados 
pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a realização das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão, deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando as 
provas. 
 
4.8 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da Prefeitura 
Municipal de Chavantes e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.chavantes.sp.gov.br seja qual for o motivo alegado; 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de 
Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 
4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o 
acompanhamento de um fiscal; 
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e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com 
calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 
e/ou de comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou 
por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das 
provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste 
Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe 
encarregada da aplicação das provas; 
 
n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 
Da Prova Objetiva 
4.9 A prova objetiva, para todos os cargos, visa avaliar o grau de conhecimento teórico 
do candidato, necessário ao desempenho do cargo. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 21/07/2019, a partir das 
09h00min, horário em que serão fechados os portões. 
 
4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada 
no mural da Prefeitura Municipal de Chavantes e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.chavantes.sp.gov.br, conforme Cronograma deste Concurso Público – Anexo IV.  
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou 
feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 alternativas 
cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático constante do 
ANEXO II, conforme quadro abaixo: 
 

Cargo Prova 
Quantidade de 

Questões 
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Todos de Ensino Fundamental 
Incompleto e Completo 

Português 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

10 
05 
15 

Todos de Ensino Superior 
Português 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
05 
15 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas. 
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante do 
Edital de Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para 
seu início, munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e 
borracha macia; e; 
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), 
Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei 
Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças 
Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar um 
dos documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e desde que 
permita, com clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 4.13 
deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do 
Concurso Público. 
 
4.13.3 Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos citados, ainda que 
autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes deste 
Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para 
realização da(s) prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após 
o horário estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de consulta 
a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização 
de outro material não fornecido pela CONSCAM, de relógio, telefone celular ou qualquer 
equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado antes 
de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão permanecer 
desligados no chão ou dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena de eliminação do 
candidato. 
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4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando 
celular durante o período de aplicação da prova. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o 
atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, 
data e horário pré-estabelecidos. 
 
4.19 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 
acompanhamento de um fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a candidata 
deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em 
local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do email 
contato@conscamweb.com.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – 
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Chavantes. 
 
4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar 
o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma 
fiscal, sem a presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o caso, 
e deixá-lo sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da 
candidata. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida a 
permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de 
realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no 
Concurso Público. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude 
de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
 
4.22 É reservado à CONSCAM e à Prefeitura Municipal de Chavantes, caso julgue 
necessário, o direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas. 
 
4.23 O horário de início da(s) prova(s) será(ão) definido(s) em cada sala de aplicação, 
após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o 
caderno de questões da prova objetiva. 
 
4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES 

 

___________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Dr. Altino Arantes, 464 – Fone (014) 3342.9200 Fax (014) 3342.1027 - CEP 18.970.000 

 

respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o 
único documento válido para a correção. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com  
 
caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como 
assinar no campo apropriado. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas 
esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 
assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, 
deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) objetiva 
depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o caderno de 
prova. 
 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
 
4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de 
reposta ao fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) 
deverão aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e 
assiná-los. 
 
4.31 O caderno de questões da prova objetiva será disponibilizado, no site 
www.conscamweb.com.br, conforme Anexo IV – Cronograma do Concurso Público. 
 
4.32 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural da Prefeitura Municipal 
de Chavantes e nos sites www.conscamweb.com.br e www.Chavantes.sp.gov.br, 
conforme Anexo IV – Cronograma do Concurso Público. 
 
4.32.1 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
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Da Prova Prática de Gari e Pedreiro 
4.33 A prova prática será aplicada para os 20 (vinte) primeiros classificados para os 
cargos de gari e Pedreiro. 
4.33.1 A convocação para realização da prova prática será divulgada no mural da 
Prefeitura Municipal de Chavantes e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.chavantes.sp.gov.br, conforme Anexo IV – Cronograma do Concurso. 
 
4.34 Os candidatos não receberão convocações individuais via ECT (Correio), portanto, é 
de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações realizadas 
conforme descrito acima. 
 
4.35 Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de 
Prova Prática em data, horário ou local diferente do estabelecido na Convocação. 
 
4.35.1 Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática, importando a 
ausência ou atraso do candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado.  
 
4.35.2 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação 
das provas práticas em virtude de afastamento do candidato do local de prova. 
 
4.36 Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na data, 
local e horário definido no Edital de Convocação da referida prova portando um dos 
documentos previstos no item 4.13, “b”. 
 
4.36.1 O candidato convocado para prova prática deve comparecer ao local designado no 
dia e horário previamente estabelecidos, com pelo menos 30 (trinta) minutos de 
antecedência. Após o horário estabelecido na convocação, não será aceito retardatário 
em hipótese alguma. 
 
4.37 Durante a realização da Prova Prática os candidatos ficarão terminantemente 
proibidos de utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, 
câmeras fotográficas, filmadoras, telefones celulares, smartphones, tablets, relógios do 
tipo data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas eletrônicas, notebooks, 
palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou gravadores) seja na 
sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de prova. Caso o 
candidato seja flagrado fazendo a utilização destes materiais, será caracterizado como 
tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste Concurso Público. 
 
4.38 Serão desclassificados os candidatos que: 
 
a) não se apresentarem para a realização da Prova Prática; 
 
b) não apresentar um dos documentos previsto no item 4.13, “b”; 
 
c) não puderem realizar a prova por qualquer que seja o motivo; 
 
d) retirar-se do local de prova sem autorização expressa do responsável pela aplicação; 
 
 e) não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos.  
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4.39 Os materiais e equipamentos para realização das provas práticas serão fornecidos 
pela Prefeitura Municipal e, quando do encerramento da prova, deverão ser devolvidos 
pelo candidato e entregues ao avaliador. 
 
Da Prova Prática de Gari 
4.40 Na prova prática, o candidato deverá demonstrar seus conhecimentos sobre o uso 
adequado de materiais, equipamentos, ferramentas e materiais básicos utilizados para 
exercício do cargo  e as habilidades do candidato no desempenho das atividades 
inerentes a função de acordo com a Atribuição do Cargo e Conteúdo Programático – 
Anexo I e II do Edital. 
 
4.41 O candidato deverá apresentar-se vestido e calçado apropriadamente para a 
execução das tarefas propostas na Prova Prática. 
 
4.42 Na Prova Prática será proposta as 2 (duas) tarefas abaixo, sendo os candidatos 
orientados antes da execução sobre a especificação dos critérios de pontuação que 
obedecerão escala gradativa de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos, totalizando, no máximo, 
100 (cem) pontos: 
 
a) Tarefa 1: Identificação de ferramentas e materiais. A avaliação será dentro de uma 
escala gradativa de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos, observando aspectos como nome 
correto dos materiais e ferramentas. 
 
b) Tarefa 2: Utilização dos materiais e ferramentas: A avaliação será dentro de uma 
escala gradativa de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos, observando aspectos como 
transporte, utilização de força física, habilidade no manuseio e na utilização de 
ferramentas e materiais. 
 
Da Prova Prática de Pedreiro 
4.43 Na prova prática, o candidato deverá demonstrar seus conhecimentos sobre o uso 
adequado de materiais, equipamentos e ferramentas, demarcação da obra, materiais 
básicos de construção civil (areia, cimento, cal, pedra, etc.), nível e prumo, concretos e 
argamassas, fundações, alvenarias, lajes e materiais de acabamento e equipamentos de 
proteção individual – EPI’s. 
 
4.44 O candidato deverá estar vestido e calçado apropriadamente para a execução das 
tarefas propostas na Prova Prática. 
 
4.45 A Prova Prática será proposta as 5 (cinco) tarefas abaixo, sendo os candidatos 
orientados antes da execução sobre a especificação dos critérios de pontuação que 
obedecerão escala gradativa de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, totalizando, no máximo, 100 
(cem) pontos: 
 
a) Tarefa 1: Assentar blocos e tijolos. A avaliação será dentro de uma escala gradativa de 
0 (zero) a 20 (vinte) pontos, observando aspectos como nivelamento, alinhamento, 
utilização de EPI's, utilização correta de materiais e equipamentos, entre outros. 
 
b) Tarefa 2: Assentar cerâmicas: A avaliação será dentro de uma escala gradativa de 0 
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(zero) a 20 (vinte) pontos, observando aspectos como nivelamento, alinhamento, 
utilização de EPI's, utilização correta de materiais e equipamentos, entre outros; 
 
c) Tarefa 3: Montar tubulações hidráulicas, (utilizando ferro e P.V.C.). A avaliação será 
dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, observando aspectos 
como manuseio e quantidades e tipos de materiais aplicados nas peças, utilização de 
EPI's, entre outros; 
 
d) Tarefa 4: Esquadrejar, uma determinada área. A avaliação será dentro de uma escala 
gradativa 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, observando aspectos como demarcação e 
alinhamento da área, utilização de EPI's, utilização correta de materiais e equipamentos, 
entre outros; 
 
e) Tarefa 5: Identificar peças e ferramentas, quanto à “bitola” e nome correto dos 
mesmos. A avaliação será dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, 
sendo que cada item apontado corretamente pelo candidato, ocorrerá na atribuição de um 
grau na escala de pontuação. 
 
Da Prova de Títulos 
4.46 Todos os candidatos para os cargos de Coordenador Pedagógico e Psicopedagogo 
que forem apresentar títulos deverão entregá-los no mesmo dia e local da realização da 
Prova Objetiva. 
 
4.46.1 A entrega, mediante recibo, será efetuada da abertura dos portões até o 
encerramento das provas. Após o respectivo período, os documentos não serão aceitos.  
 
4.46.2 O candidato que for protocolar os documentos da Prova de Títulos deverá entregá-
los preenchido e assinado conforme item 4.53 e no período de prova correspondente ao 
cargo. 
 
4.47 Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 
 
TÍTULOS ACADÊMICOS 
 

Título Valor Unitário Comprovante 

STRICTU SENSU - Título 
de doutor na área em que 

concorre ou em área 
relacionada, concluído ate 

a data da apresentação 
dos títulos 

 
 
 

05 

Diploma devidamente registrado ou ata 
da apresentação da defesa de tese, ou 
declaração/certificado de conclusão de 
curso expedido por instituição oficial, em 
papel timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do responsável 
pelo documento e reconhecido pelo MEC. 

STRICTU SENSU – Título 
de Mestre na área em que 

concorre ou em área 
relacionada, concluído até 

a data da apresentação 
dos títulos. 

 
 
 

03 

Diploma devidamente registrado ou 
apresentação da dissertação de 
mestrado, ou declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido pela 
instituição oficial, em papel timbrado da 
instituição contendo data, assinatura e 
nome do responsável pelo documento e 
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reconhecido pelo MEC. 

LATO SENSU – Certificado 
de Pós-graduação – 

duração mínima de 360 
horas, na área em que 
concorre ou em área 

relacionada, concluído até 
a data da apresentação 

dos títulos. 

 
 
 

02 

Certificado de Pós Graduação MBA, 
especialização devidamente registrado 
pelo orgão expedidor, impresso em papel 
timbrado da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável pelo 
documento/livro de registro e reconhecido 
pelo MEC. 

 
4.48 A pontuação máxima da prova de títulos será de 10 (dez) pontos, podendo o 
candidato apresentar apenas um título de cada grau de formação (Doutorado, Mestrado e 
Pós-Graduação lato sensu). 
 
4.49 Serão analisados apenas os títulos acadêmicos apresentados conforme previsto 
neste item. 
 
4.50 Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de cursos, 
estes deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso, devidamente autenticadas 
em cartório. 
 
4.51 Os títulos referentes à conclusão de cursos de pós graduação em nível de mestrado 
ou de doutorado deverão ser de cursos reconhecidos pela Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES do Ministério da Educação. 
 
4.51.1 Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou 
doutorado, deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa de 
tese. 
 
4.52 O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o 
documento estiver traduzido para o Português por tradutor juramentado e em 
conformidade com as normas estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da 
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 
 
4.53 No ato de entrega de títulos o candidato deverá entregar, completamente preenchido 
(inclusive o número de inscrição) e assinado, o formulário constante do Anexo III deste 
Edital. Juntamente com o formulário preenchido, deverá ser apresentada uma cópia, 
autenticada em cartório, de cada título declarado, sob pena de não ter o documento 
recebido pela banca examinadora. 
 
4.53.1 O preenchimento incorreto do formulário constante no Anexo III deste Edital 
causará a anulação da Nota de Títulos. 
 
4.54 Caso o candidato apresente outra via (recibo) do formulário constante no Anexo III, 
este deverá estar preenchido da mesma forma que a via de protocolo, sob pena de não 
ser recebido pela banca. 
 
4.55 Não serão recebidos / analisados os documentos originais e as cópias simples. 
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4.56 É vedada a pontuação de qualquer curso / documento que não preencher todas as 
condições previstas neste capítulo. 
 
4.57 O protocolo da relação de títulos, com o recibo emitido pela CONSCAM Assessoria e 
Consultoria com assinatura do responsável pelo recebimento dos documentos, será 
entregue ao candidato após o recebimento. 
 
4.58 Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de 
documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 
 
4.59 Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e 
horário estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 
 
4.60 Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos 
títulos constantes da tabela apresentada no Anexo III, o candidato terá anulada a 
respectiva pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, será excluído do concurso 
público. 
 
4.61 A análise dos títulos será feita pela CONSCAM Assessoria e Consultoria. 
 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = NA x 100 
              TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos na prova objetiva, exceto para os cargos de Gari e Pedreiro que serão aprovados 
os 20 (vinte) primeiros classificados na prova objetiva para realização da prova prática, 
desde que estes tenham obtido nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova 
objetiva. 
 
5.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova 
objetiva será eliminado do Concurso Público, exceto para os cargos de Gari e Pedreiro 
que serão eliminados os não convocados para realização da prova prática. 
 
5.5 Conforme item 4.38, “e”, o candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) 
pontos na prova prática será eliminado do concurso público.  
 
5.6 A prova de títulos para os cargos de Coordenador Pedagógico e Psicopedagogo será 
considerada somente aos candidatos aprovados na prova objetiva. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a soma das notas das provas 
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realizadas. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação 
final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate ao candidato: 
 
a) com maior idade; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões específicas; 
 
c) que obtiver maior pontuação na prova de títulos; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática. 
 
f) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos 
envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, sendo uma 
geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes 
aprovados), se for o caso. 
 
VIII – DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo IV deste 
Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br → fale conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da divulgação dos gabaritos e caderno de prova; 
 
d) Da divulgação da Classificação / Notas. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão analisados 
somente os preenchidos corretamente. 

http://www.bigadvice.com.br/
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8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-símile, 
email, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o previsto neste 
Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de 
forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse 
poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do 
candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o 
resultado das diversas etapas do Concurso Público será divulgada no mural da Prefeitura 
Municipal de Chavantes e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.chavantes.sp.gov.br, 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de 
acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão (ões) anulada(s) será atribuída a todos os 
candidatos presentes na respectiva prova. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do 
Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será 
conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e 
embasamento, ou aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 
reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e 
no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado 
a evento diverso daquele em andamento. O candidato que não interpuser recurso no 
prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste 
Concurso Público. 
 
IX – DA NOMEAÇÃO 
9.1 Após a homologação do resultado final do Concurso Público, a Prefeitura do 
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Município de Chavantes responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com legislação 
municipal vigente. 
 
X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, 
circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente 
divulgados no mural da Prefeitura Municipal de Chavantes e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.chavantes.sp.gov.br. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos 
do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e 
embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo 
considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 A CONSCAM e a Prefeitura Municipal de Chavantes não se responsabiliza por 
quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço 
residencial, poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação da 
homologação dos resultados, e após esta data, junto a Prefeitura Municipal de 
Chavantes, localizada na Rua Altino Arantes, nº 464 - Chavantes SP - Fone: (14) 3342-
9200, ou enviar a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos 
cuidados da Diretoria de Serviços de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Chavantes. 
 

10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e 
horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar 
rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público 
ouvida a CONSCAM. 
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da 
inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Chavantes a homologação deste Concurso 
Público.  
 
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e 
alterações posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Concurso 
Público. 
 
10.10 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo email 
contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Concurso Público nº 01/2019 da 
Prefeitura Municipal de Chavantes), sendo que após a homologação as informações 
serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Chavantes. 

mailto:contato@conscamweb.com.br
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10.11 A Prefeitura Municipal de Chavantes e a CONSCAM se eximem das despesas 
decorrentes de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer fase 
deste Concurso Público e de documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou 
sala de prova(s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Chavantes e a CONSCAM não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 A Prefeitura Municipal de Chavantes e a CONSCAM não emitirão Declaração de 
Aprovação no Concurso Público, sendo a própria publicação documento hábil para fins de 
comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Concurso 
Público serão divulgados no mural e no Diário Oficial do Município de Chavantes e nos 
sites www.conscamweb.com.br e www.chavantes.sp.gov.br, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.  
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como  
referência o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 Decorridos 90 (noventa) dias da data da homologação e não caracterizando 
qualquer óbice, é facultada a incineração da(s) prova(s) e demais registros escritos, 
mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso Público, os registros 
eletrônicos. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura 
Municipal de Chavantes poderá anular a inscrição, prova(s) ou contratação do candidato, 
verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando 
não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência 
por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer 
prova e/ou fase deste Concurso Público não será permitida a permanência de 
acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou fase nos 
locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
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10.20 A aprovação do candidato neste concurso público não implicará na obrigatoriedade 
de sua convocação, cabendo a Prefeitura Municipal o direito de preencher somente o 
número de vagas, de acordo com as necessidades da Administração, disponibilidade 
financeira e obediência a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
 

Chavantes, 28 de maio de 2019 
 
 
 

Prefeito Municipal 
Marcio de Jesus do Rego 
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ANEXO I  
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES  
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Realização do cadastramento de famílias, participação na realização do diagnóstico 
demográfico e na definição do perfil sócio econômico da comunidade, na descrição do 
perfil do meio ambiente da área de abrangência, na realização do levantamento das 
condições de saneamento básico e realização do mapeamento da sua área de 
abrangência. Acompanhamento das micro áreas de risco. Realização da programação de 
visitas domiciliares. Orientação às famílias e à comunidade para a prevenção e o controle 
de doenças endêmicas.Estimulação da participação comunitária para ações que visem à 
melhoria da qualidade de vida da comunidade. 
 
CONTADOR 
Supervisiona, coordena e executa serviços inerentes à contabilidade geral da prefeitura. 
 
COORDENADOR PEDAGÓGICO 
Coordenar as atividades de ensino em unidades educacionais, planejando, orientando, 
supervisionando e avaliando estas atividades, para assegurar a regularidade no 
desenvolvimento do processo educativo.  
Acompanhar e implementar a proposta pedagógica da escola 
 
ENFERMEIRO DE PSF 
Executa serviços de Enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, 
para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva e participar da 
equipe dos Agentes Comunitários de Saúde, nas diversas atividades que visam o 
aprimoramento e desenvolvimento das atividades de interesse da comunidade. 
 
FARMACÊUTICO 
Garantir a qualidade da assistência prestada ao paciente, através do uso seguro de 
medicamentos correlatos, adequando sua utilização à saúde individual e coletiva nos 
planos assistencial, preventivo, docente e de investigação. 
 
FISCAL DE SAÚDE E HIGIENE 
Compreende os cargos que se destinam a executar trabalhos de fiscalização no campo 
da higiene pública e sanitária. Fiscalizar e inspecionar estabelecimentos comerciais, 
industriais, residenciais e públicos, advertir, multar, apreender produtos, quando 
necessário, visando preservar a saúde da comunidade e cumprimento de Leis e 
regulamentos sanitários, referentes a prevenção e controle de tudo quanto possa 
comprometer a saúde. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Identifica problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas 
próprias a avaliação e fazendo treinamento fonético, auditivo e de dicção, para possibilitar 
o aperfeiçoamento e/ou a reabilitação da fala. 
 
GARI 
Varrer ruas, praças, parques e jardins municipais para manter os referidos locais em 
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condições de higiene e trânsito, percorrer os logradouros, seguindo roteiros pré-
estabelecidos, para coletar lixo. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Realiza consultas médicas, emite diagnósticos, prescreve tratamento, realiza puericultura, 
realiza intervenções de pequenas cirurgias, aplica seus conhecimentos de medicina 
preventiva e terapêutica para proteger e recuperar a saúde dos pacientes e da 
comunidade como um todo. Realiza exames clínicos, diagnósticos e tratamento médico. 
Desenvolve atividades de educação em saúde pública, junto com os pacientes e a 
comunidade. Participa das ações de vigilância em saúde. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Realiza consultas médicas, emite diagnósticos, prescreve tratamentos, aplica seus 
conhecimentos de medicina preventiva e terapêutica para proteger e recuperar a saúde 
dos pacientes e da comunidade como um todo. Realiza a promoção, prevenção, controle 
e reabilitação de portadores de transtornos mentais, também participa da junta médica 
quando convocado. 
 
NUTRICIONISTA 
Supervisiona, controla e fiscaliza o preparo, a distribuição e o armazenamento das 
merendas nas escolas a fim de contribuir para a melhoria proteica. 
 
PEDREIRO 
Executa trabalhos de alvenaria, assentando pedras ou tijolos de argila ou concreto, em 
camadas superpostas e rejuntando-os e fixando-os com argamassa, para levantar muros, 
paredes, colocando pisos, azulejos e outros similares. 
 
PROCURADOR JURÍDICO 
Prestar assistência jurídica em todas as áreas de atividade do poder público municipal, 
judicial e extrajudicialmente, sugerir e recomendar providências para resguardar os 
interesses e dar segurança aos atos e decisões da administração. 
 
PSICOPEDAGOGO 
Planeja e executa atividades, executando técnicas psicopedagógicas num enfoque 
multidisciplinar nas áreas escolares e clínicas a nível preventivo e curativo. 
 
REGENTE MUSICAL 
Dirige grupos instrumentais, como bandas de música, observando e orientando seus 
componentes na maneira de executar peças ou arranjos municipais, assegurando a 
interpretação da obra musical. 
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ANEXO II 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

CONHECIMENTOS GERAIS  
Cargos de Ensino Fundamental Incompleto e Ensino Fundamental Completo 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de 
vogais e consoantes. Escritas corretas. 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Juros 
simples. Sistema métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa e 
capacidade); transformações de unidades. Razão e proporção.  
 
Cargos de Ensino Superior  
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, 
adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. 
Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da 
Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e 
Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos.  
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números 
reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões 
algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades de medida; 
transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, proporção, interpretação 
e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, 
representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Agente Comunitário de Saúde 
Noções gerais de higiene. Prevenção de acidentes. Noções gerais de organização e 
disciplina geral, Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a 
função. Reforma Sanitária Brasileira e a Consolidação do Sistema Único de Saúde – 
SUS. Princípios fundamentais, diretrizes, atribuições e competências das esferas 
governamentais do SUS. Promoção e proteção da saúde. Formas de financiamento e 
custeio do SUS. Noção de cidadania e controle social do SUS, Pacto pela Saúde - 
Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais. Atenção Básica - Política Nacional,  
normas e diretrizes. 
Referências Bibliográficas 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 
Básica. O trabalho do agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de 
Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 
2009. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 
Básica. Guia prático do agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de 
Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 
2009. 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção 
Básica - nº 21, Vigilância em Saúde. Brasília: MS, 2008. 
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- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso 
eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral 
de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da 
Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo/função. 
 
Contador 
Conhecimentos Específicos: Lei nº 4.320/64 (normas gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços); Lei nº 8.666/93 (e suas alterações) 
Licitações; Lei nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal; Emendas Constitucionais nº 
19, nº 20, 29 e nº 41 e 53; Conhecimentos básicos sobre Contabilidade Comercial; 
Conhecimentos básicos sobre Contabilidade Pública; Constituição Federal (Título VI – Da 
Tributação e do Orçamento); Auditoria. Controle governamental. Controles externos. 
Controles internos. Auditoria interna. Auditoria no Sistema de Controle Interno. 
Planejamento e Orçamento Público: Conceito; Instrumentos Básicos de Planejamento; 
Princípios Orçamentários. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo/função. 
 
Coordenador Pedagógico 
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB – ATUALIZADA. LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – ECA. ALMEIDA, Laurinda Ramalho 
de. O Coordenador Pedagógico e a formação docente. Edições Loyola, 2002. 
CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva com os Pingos nos Is. 2. ed. Porto Alegre: 
Mediação, 2005. FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia. SP. Paz e Terra, 2003. 
REVISTA NOVA ESCOLA – Gestão Pedagógica. Os caminhos da coordenação 
pedagógica e formação de professores. Edição Especial Nº 6 / Junho/2011. ZABALA 
Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. Atençao para o 
conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo/função. 
 
Enfermeiro de PSF 
Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; 
sinais vitais; avaliação de saúde e exame físico; sistematização da Assistência de 
Enfermagem; prevenção e controle de infecção; administração de medicamentos e 
preparo de soluções; integridade da pele e cuidados de feridas; Enfermagem na Atenção 
Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que fundamentam a Estratégia de Saúde 
da Família; conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de saúde; metas de 
desenvolvimento do milênio; educação em saúde; vigilância em saúde; sistemas de 
Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; doenças transmissíveis; 
enfermagem em psiquiatria; saúde mental; política nacional de saúde mental; exercício 
profissional de enfermagem: história da enfermagem, legislação aplicada à enfermagem; 
ética e bioética; Programa Nacional de Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema 
Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde 
do adulto; saúde da mulher; saúde do homem; saúde da criança; saúde do adolescente e 
do jovem; saúde do idoso; práticas integrativas e complementares no Sistema Único de 
Saúde; pessoas com necessidades especiais; Política Nacional de Humanização; 
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Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-
AB). Ações de enfermagem na Atenção Básica Diabetes, Hipertensão Arterial, Prevenção 
de Câncer de Mama e Cérvico- Uterino. Atenção para matéria específica para todos os 
profissionais da saúde. 
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção Hospitalar. 
Processamento de Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de Saúde. 2.ª ed. Brasília, 
1994. 50 p. 
-BRÊTAS, A.C.P; GAMBA, M.A. Enfermagem e Saúde do Adulto – Série Enfermagem. 
Barueri, SP: Manole, 2006. 
- STEFANELLI, M.C.; FUKUDA, I.M.K.; ARANTES, E.C. Enfermagem psiquiátrica em 
suas dimensões assistenciais – Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2008. 
- Brunner & Suddarth, tratado de enfermagem médico-cirúrgica / [editores] Suzanne C. 
Smeltzer... [et al.] ; [revisão técnica Isabel Cristina Fonseca da Cruz, Ivone Evangelista 
Cabral ; tradução Antonio Francisco Dieb Paulo, José Eduardo Ferreira de Figueiredo, 
Patricia Lydie Voeux]. – [Reimpr.]. – Rio de Janeiro : Guanabara Koogan, 2014. 
- POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. 7.ª ed. 
Elsevier, 2009. 
- GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro. SAE – Sistematização da Assistência de 
Enfermagem: guia prático. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
- DOENGES, M.D.; MOORHOUSE, M.F.; MURR, A.C. Diagnósticos de Enfermagem: 
intervenções, prioridades, fundamentos. 12.ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara. Koogan, 
2011. 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso 
eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral 
de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da 
Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo/função. 
 
Farmacêutico 
Farmacocinética e farmacodinâmica; Interações medicamentosas; Fármacos anestésicos 
locais; Fármacos analgésicos, Antitérmicos e Anti-inflamatórios; Fármacos 
imunossupressores; Fármacos que atuam no sistema nervoso autônomo; Fármacos que 
atuam no sistema nervoso central; Fármacos diuréticos; Fármacos que atuam no sistema 
cardiovascular; Fármacos antidiabéticos; Fármacos que atuam no sistema digestório; 
Fármacos que atuam no sistema reprodutor; Fármacos antimicrobianos; Fármacos 
antiparasitários; Fármacos antifúngicos; Fármacos hemostáticos e anticoagulantes; 
Cálculos Farmacêuticos na Dispensação de Medicamentos; Política Nacional de 
Medicamentos - Políticas de Saúde e de Medicamentos, Regulamentação e Qualidade, 
Seleção de Medicamentos, Disponibilidade e Acesso, Educação, Informação e 
Comunicação; Assistência Farmacêutica: Ciclo de Assistência Farmacêutica e Uso 
Racional de Medicamentos; Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos 
disponibilizados. Programas aos quais se destinam; Princípios da Ética Profissional; 
Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e Relação Municipal de 
Medicamentos - REMUME; Principais Legislações Sanitárias; Legislação Básica do SUS 

http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php
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– Sistema Único de Saúde. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo/função. 
 
Fiscal de Saúde e Higiene 
Noções gerais de higiene. Prevenção de acidentes. Noções gerais de organização e 
disciplina geral, Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a 
função. Reforma Sanitária Brasileira e a Consolidação do Sistema Único de Saúde – 
SUS. Princípios fundamentais, diretrizes, atribuições e competências das esferas 
governamentais do SUS. Promoção e proteção da saúde. Formas de financiamento e 
custeio do SUS. Noção de cidadania e controle social do SUS, Pacto pela Saúde - 
Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais. Atenção Básica - Política Nacional, 
normas e diretrizes. Atenção para matéria específica para todos os profissionais da 
saúde. Referências Bibliográficas - Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à 
Saúde. Departamento de Atenção Básica. O trabalho do agente comunitário de saúde / 
Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – 
Brasília: Ministério da Saúde, 2009. - Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à 
Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia prático do agente comunitário de saúde / 
Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – 
Brasília: Ministério da Saúde, 2009. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Departamento de Atenção 
Básica. Cadernos de Atenção Básica - nº 21, Vigilância em Saúde. Brasília: MS, 2008. - 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. CoordenaçãoGeral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso 
eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral 
de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da 
Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo/função. 
 
Fonoaudiólogo 
Programa de Saúde de Família. Trabalho em equipe multiprofissional. Código de ética da 
Fonoaudiologia. Fonoaudiologia na saúde pública. Abordagem do desenvolvimento 
humano. Crescimento e desenvolvimento das estruturas e funções dos órgãos 
fonoarticulatórios. Comunicação verbal e não verbal. Linguagem e comunicação no Idoso. 
Alterações de memória no idoso. Dominância cerebral e linguagem. Classificação, 
avaliação e tratamentos das afasias. Reabilitação nas seguintes patologias: acidente 
vascular cerebral, doenças da unidade motora, doenças degenerativas do sistema 
nervoso central, neoplasias. Diagnóstico e reabilitação do déficit auditivo; audiologia; 
processamento auditivo central. Avaliação e tratamento dos distúrbios da deglutição na 
população neonatal, pediátrica e adulta/disfalgia. Gagueira. Respiração: tipo, capacidade, 
coordenação pneumofônica. Ressonância. Avaliação da motricidade oral. Distúrbio 
articulatório. Fissuras. Paralisia cerebral. Avaliação e tratamento das disfonias. 
Fonoaudiologia escolar. Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo/função. 
 
Gari 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES 

 

___________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Dr. Altino Arantes, 464 – Fone (014) 3342.9200 Fax (014) 3342.1027 - CEP 18.970.000 

 

no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da descrição das atribuições da 
função – Anexo I deste edital.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo/função. 
 
Médico Pediatra 
História e exame físico em pediatria. Semiologia pediátrica. Assistência integral a saúde 
da criança. Educação em saúde: Conceitos: Prioridades em saúde maternas infantil. O 
papel educativo do pediatra. Crescimento e desenvolvimento. Fatores do crescimentoe 
desenvolvimento. Desenvolvimento Neuropsicomotor e Emocional. Necessidades 
afetivas. Parâmetro de crescimento e desenvolvimento. Higiene Alimentar. Princípios 
gerais da alimentação da criança. Aleitamento materno. Alimentação do Pré-escolar e 
escolar. Principais distrofias carenciais primárias. Doença diarreica Terapia de reidratação 
oral. Higiene Anti-Infecciosa. Imunização: Vacinação e Calendário de Vacinação. 
Parasitoses: Prevenção e tratamento. Higiene do Ambiente Físico. Prevenção dos 
distúrbios de conduta. Prevenção dos distúrbios de conduta. Prevenção de Acidentes na 
Infância. Primeiros socorros em Pediatria. Pediatria Clínica. Semiologia Pediátrica. 
Nutrição e distúrbios nutricionais. Necessidades básicas requeridas nas diferentes idades. 
Critérios de avaliação de criança eutrófica e distrófica. Classificação (Desnutrição, 
Marasmo, Kwashiokor). Doenças Infecciosas e Parasitárias. Sistema digestivo: Sinopse 
de fisiologia Malformações. Gastrenterites Alergias Alimentares Desidratação. 
Desequilíbrios Hidroeletroliticos, Acidose, Alcaloses. Sist. Respiratório: Sinopse de 
fisiologia Malformações. IVAS: Rinofaringites, Amidalites, Otites, Rino-sinusopatias, 
Bronquite, Bronquiolite, Pneumonias, Asma, Afecções pulmonares Crônicas. Sistema 
Cardiovascular: Sinopse de fisiologia Malformações congênitas. Insuficiência cardíaca, 
Infecções: Febre Reumática, Miocardites. Sistema Nervoso: Sinopse de fisiologia, 
Malformações. Doenças Infecciosas do Sistema Nervoso. Distúrbios Motores de 
instalação aguda. Problemas de aprendizagem: considerações neurológicas. Sistema  
Endócrino: Sinopse de Fisiologia Déficit ponderoestatural. Distúrbios Tireoidianos, 
Diabetes, hiperplasia de suprarrenal. Neoplasias na infância. Atenção para matéria 
específica para todos os profissionais da Saúde. 
Referências Bibliográficas 
-Tratado de pediatria: Sociedade Brasileira de Pediatria. – 2.ed. – Barueri, SP: Manole, 
2010. 
-Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção a Saúde. Departamento de Atenção 
Especializada e Temática. Triagem neonatal biológica: manual técnico / Ministério da 
Saúde, Secretaria de Atenção a Saúde, Departamento de Atenção Especializada e 
Temática. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 80 p. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Pediatria: 
prevenção e controle de infecção hospitalar/ Ministério da Saúde, Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária. – Brasília: Ministério da Saúde, 2005. 
116 p. 
- Lima, Azor José de Pediatria essencial / Azor José de Lima. — 5. ed. — São Paulo: 
Editora Atheneu, 1998. 
- MURAHOVISCHI, J. - Pediatria - Diagnóstico e tratamento - 5 ª ed. - 1.998 - - 
MARCONDES, E. - Pediatria Básica - 8ª ed., 1.991. 
- DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e 
Colaboradores Medicina Ambulatorial - Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes 
Médicas, 1996, 2ª ed. 
- NELSON, BHERMEAN, KLIGMAN e ARVIN, Tratado de Pediatria, 15º Edição, Ed. 
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Guanabara Koogan. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo/função. 
 
Médico Psiquiatra 
Diagnóstico e classificação em psiquiatria. Noções básicas de psicopatologia. Princípios 
epidemiológicos psiquiatria. Aspectos clínicos e terapêuticos dos distúrbios psíquicos de 
base orgânica. Autuações psiquiátricas associadas à epilepsia. Esquizofrenia. Distúrbios 
afetivos. Neuroses. Distúrbios ansiosos, somatoformes e dissociativos. Dependência do 
álcool e outras drogas. Distúrbios de personalidade. Diagnósticos de emergência 
psiquiátrica. Noções básicas sobre a organização dos serviços de saúde mental. Atenção 
para matéria específica para todos os profissionais da Saúde. 
Referências Bibliográficas 
- CORDIOLI, ARISTIDES VOLPATO e colaboradores / Psicoformas/ consultas 
rápidas/Ed. Artes Médicas/ 2ª ed. Porto Alegre/RS / 2.000. 
- Dorgival Caetano Ed. Artes Médias / Porto Alegre/RS / 1993 - ABC DO SUS -
Fundamentos básicos da grupoteropia David Zimermon / Artes Médias Porto Alegre RS / 
1998. 
- Psicopatologia e Semiologia dos Transtornos Mentais / Paulo Delgalarrondo. Artes 
Médicas. Porto Alegre/RS 2001. 
- AMARANTE, Paulo (org). Psiquiatria Social e Reforma Psiquiátrica. Rio de Janeiro: 
Editora FIOCRUZ, 3ª Reimpressão-2008. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo/função. 
 
Nutricionista 
Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, 
recomendações e fontes alimentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. Dietas 
não convencionais. Aspectos antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação 
nutricional. Nutrição e fibras. Utilização de tabelas de alimentos. Alimentação nas 
diferentes fases e momentos biológicos. Educação nutricional. Conceito, importância, 
princípios e objetivos da educação nutricional. Papel que desempenha a educação 
nutricional nos hábitos alimentares. Aplicação de meios e técnicas do processo educativo. 
Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição. Avaliação nutricional. 
Métodos diretos e indiretos de avaliação nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do 
estado e situação nutricional da população. Técnica dietética. Alimentos: conceito, 
classificação, características, grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres 
organoléticos. Seleção e preparo dos alimentos. Planejamento, execução e avaliação de 
cardápios. Higiene de alimentos. Análise microbiológica, toxicológica dos alimentos. 
Fontes de contaminação. Fatores extrínsecos e intrínsecos que condicionam o 
desenvolvimento de microorganismos no alimento. Modificações físicas, químicas e 
biológicas dos alimentos. Enfermidades transmitidas pelos alimentos. Nutrição e dietética. 
Recomendações nutricionais. Função social dos alimentos. Atividade física e alimentação. 
Alimentação vegetariana e suas implicações nutricionais. Tecnologia de alimentos. 
Operações unitárias. Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. 
Processamento tecnológico de produtos de origem vegetal e animal. Análise sensorial. 
Nutrição em saúde pública. Análise dos distúrbios nutricionais como problemas de saúde 
pública. Problemas nutricionais em populações em desenvolvimento. Dietoterapia. 
Abordagem ao paciente hospitalizado. Generalidades, fisiopatologia e tratamento das 
diversas enfermidades. Exames laboratoriais: importância e interpretação. Suporte 
nutricional enteral e parenteral. Bromatologia. Aditivos alimentares. Condimentos. 
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Pigmentos. Estudo químico‐bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e 
carboidratos. Vitaminas. Minerais. Bebidas. Atenção para matéria específica para todos 
os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo/função. 
 
Pedreiro 
Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPI’s. Conhecimentos 
técnicos da área, uso adequado de materiais e equipamentos. Conhecimentos sobre 
demarcação da obra; materiais básicos de construção civil (areia, cimento, cal, pedra, 
etc.); equipamentos e ferramentas; nível e prumo; concretos e argamassas; fundações; 
alvenarias; lajes; materiais de acabamento; impermeabilização e medidas. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo/função. 
 
Procurador Jurídico 
Direito Constitucional: Constituição: conceito e conteúdo, leis constitucionais, 
complementares e ordinárias. Eficácia, aplicação, interpretação e integração das normas 
constitucionais, leis complementares à Constituição, e injunção. Controle de 
constitucionalidade das leis, sistemas, controle jurisdicional, efeitos. Inconstitucionalidade 
das leis: declaração e não cumprimento de leis inconstitucionais. Direitos e garantias, 
remédios constitucionais, “habeas corpus”, mandado de segurança, ação popular, direito 
de petição. Separação de poderes, delegação. Poder Legislativo: composição e 
atribuições. Processo legislativo. Poder Executivo: composição e atribuições. Poder 
Judiciário: composição e atribuições. Estado Federal: a União, os Estados, os Municípios, 
o Distrito Federal e os Territórios. Descentralização e cooperação administrativa na 
Federação brasileira: territórios federais, regiões de desenvolvimento, regiões 
metropolitanas. Princípios e normas referentes à Administração direta e indireta. Posição 
do Município na federação brasileira, criação e organização dos municípios. Autonomia 
municipal: Leis Orgânicas Municipais e Intervenção nos municípios. Regime jurídico dos 
servidores públicos civis. Princípios constitucionais do orçamento. Bases e valores da 
ordem econômica e financeira. Política urbana: bases constitucionais do direito 
urbanístico. Da Ordem Social. Ato das Disposições Constitucionais Transitória. Tratados, 
Convenções Internacionais e Leis Complementares e suas posições hierárquicas. 
Súmulas Vinculantes. Súmulas do STJ e STF. Direito Civil: Lei nº 10.406/02 – Novo 
Código Civil. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Pessoa natural: conceito, 
capacidade, domicílio. Pessoas jurídicas: espécies. Pessoas jurídicas de direito público e 
privado. Associações. Sociedades civis e comerciais. Fundações públicas e privadas. 
Cooperativas. Fato e ato jurídico. Negócio jurídico. Ato ilícito. Prescrição e decadência. 
Bens: Conceito, classificação, espécies. Bens imateriais. Bens públicos. Terras devolutas. 
Bem de família. Posse: definição, teorias explicativas da posse, efeitos, aquisição e 
perda. Proteção possessória. Propriedade: conceito, aquisição e perda. Modalidades de 
usucapião. Propriedade resolúvel. Condomínio. Condomínio em edificações. Incorporação 
imobiliária (Lei nº 4.591-64). Direitos de vizinhança: mau uso da propriedade, limitações 
semelhantes a servidões, relações de contiguidade. Direitos de vizinhança e direito 
ambiental urbano. Direitos reais sobre coisa alheia. Direitos reais de garantia. Alienação 
fiduciária de bens imóveis. Desapropriação e Registros Públicos. Obrigações: conceito, 
classificação, modalidades. Efeitos, extinção e inexecução das obrigações. 
Enriquecimento sem causa. Exceção de contrato não cumprido. Contratos: disposições 
gerais aplicáveis aos contratos unilaterais e bilaterais. Espécies de contratos: compra e 
venda, locação, doação, depósito, comodato, mútuo, troca, empreitada, mandato, gestão 
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de negócios, sociedade, seguro, fiança. Títulos ao portador e promessa de recompensa. 
Locação predial urbana (Lei nº 8.245/91). O Estado como parte nas modalidades 
contratuais do direito civil. Responsabilidade civil. Responsabilidade subjetiva, objetiva e 
com culpa presumida. Liquidação das obrigações por atos ilícitos. Dano material e moral. 
Responsabilidade civil decorrente dos atos de improbidade administrativa.Direito do 
consumidor: Lei nº 8.078/90: Princípios fundamentais, conceito, responsabilidade pelos 
fatos e vícios dos produtos e serviços. Serviços públicos no Código de Defesa do 
Consumidor. O Estado consumidor. Oferta e publicidade. Práticas comerciais e cláusulas 
contratuais abusivas. Direito autoral: conceito, princípios fundamentais. Direito material e 
moral do autor. O Estado e o direito autoral. Direito de família: casamento. Efeitos 
jurídicos. Regime matrimonial de bens. Dissolução da sociedade conjugal. Relações de 
parentesco. Tutela e curatela. Ausência. União estável. Direito das sucessões. Sucessão 
legítima e testamentária. Partilha. Herança jacente. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Direitos fundamentais. Política de atendimento.  Lei nº 6.015/73 Registros Públicos. Lei nº 
11.977/09 (Programa Minha Casa, Minha Vida) Regularização. Condomínio Edilício e 
Condomínio de Lotes. Condomínio em Multipropriedade. Disposições Específicas. MP 
881 de 2019. Direito de Processo Civil:  Princípios constitucionais e gerais de processo 
civil. O processo civil nos sistemas de controle da constitucionalidade. Ação direta da 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo. Declaração incidental de 
inconstitucionalidade. Ação declaratória de constitucionalidade e arguição de 
descumprimento de preceito fundamental. Intervenção federal e estadual. Jurisdição. 
Jurisdição contenciosa e voluntária. Conceito e distinção. Competência: conceito, 
espécies e critérios de determinação da competência. Modificações de competências. 
Declaração e conflitos de competência.Atos processuais: classificação, forma, tempo, 
lugar, prazo, comunicação e nulidades. A Fazenda Pública no processo civil. Prazos e 
prerrogativas. Formação, suspensão e extinção do processo. Processo de Conhecimento. 
Procedimentos e suas espécies. Tutela Provisória. Petição inicial. Resposta do réu. 
Revelia. Litisconsórcio e assistência. Intervenção de terceiros: denunciação a lide e 
chamamento do processo, incidente de desconsideração da personalidade jurídica e 
“amicus curiae”. Julgamento conforme o estado do processo. Provas. Noções gerais, 
sistema e espécies. Audiência. Sentença e Coisa Julgada. Ação rescisória. Ação 
Declaratória de Nulidade Insanável. Recursos. Noções gerais, sistema, espécies e 
cabimento.  O processo nos Tribunais. Uniformização de jurisprudência.  Liquidação da 
sentença: partes, competências e requisitos.  Diversas espécies de execução. Embargos 
do devedor. Execução contra a Fazenda Pública. Exceção de pré-executividade.  
Cumprimento de Sentença. Cumprimento Provisório de Sentença.  Ação de consignação 
em pagamento.  Ações reivindicatórias, possessórias, nunciação de obra nova, embargos 
de terceiros, usucapião, retificação de área. Ação de Desapropriação. Mandato de 
Segurança individual e coletivo. Mandato de Injunção. Habeas data. Ações coletivas e a 
tutela antecipada. Ação Popular. Ação Civil Pública. Ação monitória. Ação declaratória 
incidental. Execução Fiscal e a Lei Federal nº 6.830/80. Ação de despejo. Procedimentos 
especiais de proteção ao meio ambiente, ao consumidor e à criança a ao adolescente. 
Ação civil de responsabilidade por ato de improbidade administrativa. Direito 
Administrativo: Princípios constitucionais do Direito Administrativo. Controle interno e 
externo da Administração Pública (Tribunal de Contas e Judiciário). Administração 
Pública: conceito, estrutura administrativa, poderes e deveres do administrador púbico.  
Administração Indireta: conceito, autarquia, sociedade de economia mista, empresa 
pública, fundações. Controle da administração indireta. Poderes Administrativos. Atos 
administrativos: noção, elementos, atributos, espécies. Atos administrativos: 
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discricionariedade e vinculação, desvio de poder. Atos administrativos: anulação e 
revogação, controle jurisdicional dos atos administrativos. Procedimento administrativo: 
conceito, princípios, requisitos, objetivos e fases. Contratos administrativos: conceito, 
peculiaridades, espécies. Licitação: tipos e modalidades. Natureza jurídica. Finalidades.  
Licitação: dispensa e inexigibilidade. Serviço Público: conceito, classificação, formas de 
prestação. Agentes públicos. Servidores públicos: conceito, categorias, direitos e deveres. 
Cargo, emprego e função: normas constitucionais, provimento, vacância. 
Responsabilidade dos agentes públicos: civil, administrativa e criminal. Processo 
administrativo disciplinar. Bens públicos: regime jurídico e classificação. Bens públicos: 
formas de utilização, concessão, permissão e autorização de uso; alienação. 
Desapropriação: noção, desapropriação por utilidade pública, necessidade pública, 
interesse social. Limitações administrativas. Função social da propriedade. 
Responsabilidade civil do estado, responsabilidade dos agentes públicos. Meio ambiente 
e proteção ambiental. Proteção de mananciais. Tutela. Improbidade Administrativa: Lei 
Federal nº 8.429/92. Direito Financeiro: Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2.000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal). Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964 (Controle 
de Orçamentos e Balanços). Plano Plurianual. Lei de Diretrizes Orçamentárias. Lei 
Orçamentária Anual. Lei nº 8.666/93 (Licitações e Contratos) e Lei nº 10.520/02 (Pregão). 
Direito Tributário: Definição e conteúdo de direito tributário. Noção de tributo e suas 
espécies. O imposto, a taxa e a contribuição de melhoria, outras contribuições. Fontes do 
direito tributário, fontes primárias: a Constituição, leis complementares, tratados e 
convenções internacionais, resoluções do Senado, leis ordinárias, leis delegadas, 
decretos-lei, fontes secundárias, decretos regulamentares, as normas complementares a 
que se refere o artigo 100 do Código Tributário Nacional. Vigência e aplicação da 
legislação tributária no tempo e no espaço. Interpretação e integração da legislação 
tributária. O sistema Constitucional Tributário Brasileiro, princípios constitucionais 
tributários, competência tributária, discriminação das receitas tributárias, limitações 
constitucionais ao poder de tributar. Imunidades tributárias. Competência tributária. 
Parafiscalidade. Exercício da competência tributária. O fato gerador da obrigação 
tributária. Obrigação tributária principal e acessória, hipótese de incidência e fato 
imponível. Capacidade tributária. Sujeito ativo da obrigação tributária. Sujeito passivo da 
obrigação tributária, direto e indireto. Domicílio tributário. Responsabilidade pelo tributo e 
responsabilidade por infrações. Denúncia espontânea. O crédito tributário, constituição do 
crédito tributário: lançamento, definição, modalidades e efeitos do lançamento, suspensão 
do crédito tributário, modalidades, extinção das obrigações tributárias e exclusão do 
crédito tributário. Infrações e sanções tributárias. Conceito e natureza jurídica. Crimes 
tributários. Garantias e privilégios do crédito tributário. Preferências e cobrança em 
falência e concordata, responsabilidade dos sócios em sociedades por quotas de 
responsabilidade limitada, alienação de bens em fraude à Fazenda Pública. Dívida ativa, 
inscrição do crédito tributário, requisitos legais dos termos de inscrição, presunção de 
certeza e liquidez da dívida inscrita, emendas e substituições de certidões de dívida ativa. 
Certidões negativas, sigilo fiscal, divulgação de informações, limitações. Tutela tributária: 
procedimento administrativo tributário e processo judicial tributário. A execução fiscal. 
Mandado de segurança, ação anulatória de débito fiscal, ação de repetição de indébito 
tributário, ação de consignação em pagamento, ação declaratória de inexistência de 
relação jurídico-tributária. Ação cautelar fiscal. Tributos municipais. Direito Penal e 
Processo Penal: Do crime e da imputabilidade penal. Aplicação da Lei Penal. Inquérito 
policial. Ação penal. Efeitos da condenação. Crimes em espécie: crimes contra a 
Administração Pública, crimes contra a fé pública, crimes contra o patrimônio, crimes 
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contra a honra. Crimes contra as finanças públicas. Lei Federal nº 10.028, de 19 de 
outubro de 2.000. Crimes de responsabilidade do Prefeito e Decreto-Lei nº 201/1967. 
Direito do Trabalho e Previdenciário: Relações de Trabalho. Natureza jurídica. 
Caracterização. Sujeitos da relação de emprego: empregado, empregador, autônomos, 
avulsos, temporários. Sucessão de empregadores. Contrato de Trabalho: definição. 
Diferenças entre contrato de trabalho e locação de serviços, empreitada, representação 
comercial, mandato, parceria. Espécies e efeitos. Alteração. Término. Remuneração. 
Conceito. Distinção entre remuneração e salário. Repouso. Férias.  Sindicatos. Condições 
de registro e funcionamento. Atividades e prerrogativas. A Fazenda Pública perante a 
Justiça do Trabalho. Seguridade social. Conceitos fundamentais. Princípios. Lei Federal 
nº 9.790/99 (Dispõe Sobre As Organizações Da Sociedade Civil De Interesse Público). 
Decreto Federal nº 3.100/99 (Regulamenta As Organizações Da Sociedade Civil De 
Interesse Público). Súmulas e orientações jurisprudências do TST. Reforma Trabalhista. 
Direito Urbanístico: Lei nº 10.257/01 - Estatuto das Cidades. Lei nº 6.766/79 - 
Parcelamento de Solo. Legislação Municipal: Lei Orgânica do Município. Outras questões 
versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo/função. 
 
Psicopedagogo 
A especificidade e a conceituação da Psicopedagogia; Contextualização da 
Psicopedagogia: histórico, objeto de estudo, âmbitos de atuação, interfaces com outras 
áreas; Ética no trabalho psicopedagógico; Metodologia científica e produção do 
conhecimento; Filosofia das Ciências: bases epistemológicas da psicopedagogia; 
Sociologia: cultura, sociedade e ideologia, pensamento contemporâneo; Desenvolvimento 
sócio afetivo e implicações na aprendizagem; Desenvolvimento cognitivo, aquisição de 
conhecimento e habilidades intelectuais; Desenvolvimento psicomotor e implicações na 
aprendizagem; Constituição do sujeito do conhecimento e da aprendizagem (natureza e 
cultura); Aquisição e desenvolvimento da leitura e da escrita; Processos de pensamento 
lógico-matemático; Aprendizagem e contextos sociais: família, escola, comunidade, 
organizações; Avaliação e intervenção psicopedagógica; Fundamentos teóricos do 
atendimento psicopedagógico; Avaliação psicopedagógica da aprendizagem individual e 
grupal com utilização de instrumentos próprios da Psicopedagogia; Intervenção 
psicopedagógica em diferentes contextos de aprendizagem; Informações da Associação 
brasileira de psicopedagogia). 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de 
Ensino; Psicologia da Educação; Tendências pedagógicas; Tendências Pedagógicas da 
Arte na Educação; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em Arte na 
escola; Metodologias e concepções do ensino de Arte; Tendências Pedagógicas da Arte 
na Educação; Arte aliada à BNCC; Metodologias do ensino de Arte; Materiais de Arte; 
Arte e Educação Inclusiva. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições 
específicas do cargo/função. Atenção para o conteúdo específico para todos os 
profissionais da Educação. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA 
ACAMPORA, Bianca. Intervenção psicopedagógica com práticas de ludoterapia e 
arteterapia. Rio de Janeiro: Wak Editora, 2016. 
ALVES, Doralice Veiga. Psicopedagogia: Avaliação e Diagnóstico. - 1 ed. – ESAB – 
Escola Superior Aberta do Brasil, 2007. 
ANDRADE, Eliziário Souza. Psicologia da educação. Editora NUPRE. Coleção Formando  
Educadores, 2009. 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. – 17 ed. – Campinas, SP: 
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Papirus, 2012. 
Associação Brasileira de Psicopedagogia. Cartilha da inclusão escolar: inclusão baseada 
em evidências científicas. 2014. 
BEE, Helen. A criança em desenvolvimento. Tradução: Cristina Monteiro. – 12. ed. – 
Dados Eletrônicos. – Porto Alegre : Artmed, 2011. 
BOSSA, Nádia Aparecida; OLIVEIRA, Vera Barros de (orgs.). Avaliação psicopedagógica 
da criança de sete a onze anos. – 18 ed. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2011. (Coleção 
Psicopedagogia e psicanálise). 
CARVALHO, Lucas de Andrade; ABREU, Rosemeire Gomes de. Avaliação 
psicopedagógica institucional e políticas educacionais. Revista de Educação. v.14, n.18, 
2011 - p. 87-102. 
CASTRO, Emerson Luiz; AMORIM, Elaine Soares de. Psicopedagogia na Educação 
Superior: possibilidade ou necessidade?. Belo Horizonte: Cento Universitário Newton 
Paiva, 2011. 
Código de ética do psicopedagogo. Reformulado pelo Conselho da ABPp, gestão 
2011/2013 e aprovado em Assembleia Geral em 5/11/2011. 
COELHO, Jonas Gonçalves; BROENS, Mariana Claudia (orgs.). Encontro com as 
ciências cognitivas: cognição, emoção e ação. – 1 ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2015. 
CURY, Augusto. O funcionamento da mente: uma jornada para o mais incrível dos 
universos. São Paulo: Cultrix, 2016. 
SOUZA, Maria Alice Veiga F. de. Aprendizagem em diferentes perspectivas: uma 
introdução. – Vitória, ES: Ifes, 2015. 
GHEDIN, Evandro. Teorias Psicopedagógicas do Ensino Aprendizagem. Boa Vista: 
UERR Editora, 2012. 
LA TRAILLE, Yves de. Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. – 
27 ed. – São Paulo: Summus, 2016. 
MACKAY, Ian. Como ouvir pessoas. – São Paulo: Nobel, 2000. 
MANTOAN, Maria Tereza Eglér. Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer?. – 2 
ed. – São Paulo: Moderna, 2006. 
MANTOAN, Maria Tereza Eglér (org.). O desafio das diferenças nas escolas. – 4 ed. – 
Petrópolis, RJ: Vozes, 2011. 
MARTÍNEZ, Albertina Mitjáns; TACCA, Maria Carmen Villela Rosa (orgs.). Possibilidades 
de aprendizagem: ações pedagógicas para alunos com dificuldade e deficiência. 
Campinas, SP: Editora Alínea, 2011. 
MUNHOZ, Maria Luiza Puglisi (org.). Questões familiares em temas de Psicopedagogia. 
São Paulo: Memnon, 2003. 
NAVAS, Ana Luiza. Guia de boas práticas: do diagnóstico à intervenção de pessoas com 
transtornos específicos de aprendizagem. – São Paulo : Instituto ABCD, 2017. 
OLIVEIRA, Vera Barros de. Avaliação psicopedagógica da criança de sete a onze anos. – 
18 ed. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2011. 
OLIVIER, Lou de. Psicopedagogia e arteterapia: teoria e ´prática na aplicação em clínicas 
e escolas. – 3 ed. – Rio de Janeiro: Wak Ed., 2011. 
ORMEZZANO, Graciela. Educar com arteterapia: propostas e desafios. – Rio de Janeiro: 
Wak Ed., 2011. 
PHILIPPINI, Angela. Arteterapia: métodos e projetos. – 3 ed. – Rio de Janeiro: Wak 
Editora, 2013. 
REGO, Teresa Cristina. Vygotsky: uma perspectiva histórico-cultural da educação. – 
Petrópolis, RJ: Vozes, 1995. 
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SCHWARTZMAN, José Salomão. Transtorno de déficit de atenção. – 3 ed. – São Paulo: 
Memnon, 2008. 
SILVA, Ana Beatriz B. et. al. Mundo Singular: entenda o autismo. Rio de Janeiro: Objetiva, 
2012. 
Siqueira CM, Gurgel-Giannetti J. Mau desempenho escolar: uma visão atual. Rev Assoc 
Med Bras. 2011;57(1):78-87. 
STORI, Norberto. O despertar da sensibilidade na educação. – São Paulo: Instituto 
Presbiteriano Mackenzie: Cultura Acadêmica Editora, 2003. 
VALLE, TGM., org. Aprendizagem e desenvolvimento humano: avaliações e intervenções. 
São Paulo: Cultura Acadêmica, 2009 
VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4 ed. – São Paulo: Martins 
Fontes, 2008. 
 
Regente Musical 
Legislação 1. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (1988).  
(Artigos 5º, 6º; 205 a 214). Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm.Acesso em 2jul.2017. 2. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: arte 
Brasília: MEC/SEF, 1998.Disponível em: portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/arte.pdf 
Livros e texto 3. ALMEIDA, Cristiane.Oficinas de música: será a formação acadêmica 
necessária? Educação Santa Maria, v.30, n.1, p.105-118, 2005. Disponível em: 
http:www.ufsm.br/ce/revista 4. PENNA, Maura. Música(s) e seu ensino (Parte I: cap. I, II e 
III).2a ed. Porto Alegre: Editora sulina,2014. 5. BRITO, Teca Alencar de. Música na 
Educação Infantil: propostas para formação integral da criança. 2. ed., São Paulo: 
Peirópolis, 2003. 
 
Todos os Profissionais da Saúde 
Sistema Único de Saúde: princípios básicos, limites, perspectivas, diretrizes e bases da 
implantação. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de 
Saúde. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de 
descentralização e atenção primária à Saúde. Estratégias de ações de promoção, 
proteção e recuperação da saúde. Estratégia Saúde da Família – ESF. Doenças de 
notificação compulsória. Código de Ética.  
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Lei n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Lei n.º 8.080/90 Lei Orgânica da Saúde, 1990. 
- Cartilhas HumanizaSUS - Ministério da Saúde. O Humaniza SUS na Atenção Básica, 
2009. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de 
Vigilância Epidemiológica. Guia de vigilância epidemiológica / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de Vigilância Epidemiológica. – 7. ed. – 
Brasília : Ministério da Saúde, 2009. 
- Imunização: tudo o que você sempre quis saber / Organização Isabella Ballalai, Flavia 
Bravo. – Rio de Janeiro: RMCOM, 2016. 
- Calendário Nacional de Imunização 2018. 
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/jpg/2018/janeiro/10/calendario-vacinal-
2018.jpg  
- BRASIL. Ministério da Saúde. PORTARIA n.º 2.488, de 28/10/2011. Aprova a Política 

http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/jpg/2018/janeiro/10/calendario-vacinal-2018.jpg
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/jpg/2018/janeiro/10/calendario-vacinal-2018.jpg
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Nacional de Atenção Básica. 
- CREMESC. Manual de Orientação Ética e Disciplinar. VI, 2.ª ed., Florianópolis: CRM-
SC, 2000. Inclui o Código de Ética Médica do CFM. Disponível no Portal CFM e em 
http://www.portalmedico.org.br/Regional/crmsc/manual/sumário.htm  
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Departamento de 
Descentralização da Gestão da Assistência. Regionalização da Assistência à Saúde: 
aprofundando a descentralização com equidade no acesso: Norma Operacional da 
Assistência à Saúde: NOAS-SUS 01/02 e Portaria MS/GM n.º 373, de 27 de fevereiro de 
2002 e regulamentação complementar / Ministério da Saúde, Secretaria de Assistência à 
Saúde. Departamento de Descentralização da Gestão da Assistência. – 2. ed. revista e 
atualizada. – Brasília: Ministério da Saúde, 2002. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Departamento de Apoio à 
Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. Diretrizes 
operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão / Ministério da 
Saúde, Secretaria Executiva, Departamento de Apoio à Descentralização. Coordenação-
Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. – Brasília. 
- Portaria GM/MS nº 204 de 17 de fevereiro de 2016. 
- Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. 
- Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011.  
- Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. 
 
Todos os Profissionais da Educação 
Legislação 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 1º ao 13,  39 ao 
41, 205 ao 219-B, 227 ao 229). 
_____. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do 
Adolescente – ECA. 
______. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da  
Educação Nacional – LDB. 
______. Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007. Regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 
altera a Lei no 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; revoga dispositivos das Leis nos 
9.424, de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 2004, e 10.845, de 5 de 
março de 2004; e dá outras providências. 
______. Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação - 
PNE 
______. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o 
Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer CNE/CP nº 
3/2004). 
______. Resolução CNE/CEB Nº 4, de 13 de julho de 2010. Define DiretrizesCurriculares 
Nacionais Gerais para a Educação Básica (anexo o ParecerCNE/CEB nº 7/2010). 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece Diretrizes 
Nacionais para a Educação em Direitos Humanos (anexo o Parecer CNE/CP nº 8/2012). 
_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na 
perspectiva da educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. 

http://www.portalmedico.org.br/Regional/crmsc/manual/sumário.htm


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES 

 

___________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Dr. Altino Arantes, 464 – Fone (014) 3342.9200 Fax (014) 3342.1027 - CEP 18.970.000 

 

Decreto nº 6.003 de 28 de dezembro de 2006. Regulamenta a arrecadação, a fiscalização 
e a cobrança da contribuição social do salário-educação, a que se referem o art. 212, § 
5o, da Constituição, e as Leis nos 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e 9.766, de 18 de 
dezembro de 1998, e dá outras providências. 
Decreto nº 6.253, de 13 de novembro de 2007. Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, regulamenta a Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, e dá outras providências. 
Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação especial, o 
atendimento educacional especializado e dá outras providências. 
Conhecimentos Pedagógicos 
Fundamentos da Educação; História da Educação; Filosofia da Educação; Psicologia da 
Educação; Cotidiano Escolar; Escola e família; Projeto Político Pedagógico; Processo de 
Avaliação Educacional; Trabalho Coletivo; Trabalho Interdisciplinar; Pedagogia de 
projetos; Didática e Metodologia do Ensino; Progressão Continuada; Psicologia da 
Aprendizagem; Educação Inclusiva; Educação Contemporânea; Educação e Tecnologia; 
Tecnologia na sala de aula e na Escola; Formação Continuada de professores; Ensino no 
Brasil e no Mundo; Processo de Escolarização: sucessos e fracassos; Evasão e 
Repetência: causas, consequências e alternativas; Políticas Educacionais Brasileiras; 
Gestão Educacional (Gestão Participativa e Participação Comunitária); Formas 
Inovadoras e Clássicas de Avaliação; Plano de Aula; Autores renomados da Educação: 
história, pensamento, metodologias e contribuições; Teorias de Aprendizagem; Currículo; 
Cidadania; Desenvolvimento cognitivo dos alunos; Desenvolvimento social dos alunos; 
Desenvolvimento cultural dos alunos; Desenvolvimento afetivo dos alunos; Função social 
da escola e do professor; Avaliação por competências; Ensino condizente com a 
realidade do aluno; Recuperação; Relação entre professor e aluno; 
Estudos/notícias/teses/reportagens atualizados sobre educação (últimos 12 meses); 
Correção de fluxo; Papel do professor de classe, do professor coordenador e do diretor. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed. Papirus, 
2005. 
ARNOSTI, Rebeca Possobom. Escola de educadores: a dimensão (socio)afetiva na 
identidade do professor. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2014. 
BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010. 
BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010. 
Brasil. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais da Educação Básica. – Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013. 
CAMPOS, Regina Helena de Freitas. Helena Antipoff. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010. 
CARIA, Alcir de Souza. Projeto político-pedagógico: em busca de novos sentidos. - São 
Paulo: Editora e Livraria Instituto Paulo Freire, 2011. - (Educação cidadã ; 7). 
CARVALHO, José Sérgio Fonseca. José Mário Azanha. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010. 
CIAVATTA, Maria; RAMOS, Marise. A “era das diretrizes”: a disputa pelo projeto de 
educação dos mais pobres. Revista Brasileira de Educação v. 17 n. 49 jan.-abr. 2012. 
CECCON, Claudia [ et al.]. Conflitos na escola: modos de transformar: dicas para refletir e 
exemplos de como lidar. – São Paulo: CECIP : Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 
2009. 
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CORTELLA, Mário Sérgio. A escola e o conhecimento: fundamentos epistemológicos e 
políticos. – 15ª ed. – Cortez Editora. 
CRUZ, Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de Abreu. Metodologias de 
trabalho em educação das relações étnico raciais. Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016. 
SOUZA, Edlaine Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho em educação das 
relações étnico-raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016. 
DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de; TAILLE, Yves de La. Piaget, Vygotsky, 
Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. – 27ª ed. – São Paulo: Summus, 2016. 
DAVID, Célia Maria [et al]. Desafios contemporâneos da educação. – 1ª ed. – São Paulo: 
Cultura Acadêmica, 2015.  
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o 
Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Ministério da Educação. 
Brasília/DF, 2004. 
DOUG, Lemov. Aula nota 10: 49 técnicas para ser um professor campeão de audiência. – 
4ª ed. - São Paulo: Da Boa Prosa: Fundação Lemann, 2011. 
DOURADO, Luiz Fernando (Coordenador); OLIVEIRA, João Ferreira de; SANTOS, 
Catarina de Almeida. A qualidade da educação: conceitos e definições. – Brasília: Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, 2007. 
DUBREUCQ, Francine. Jean-Ovide Decroly. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, 
Editora Massangana, 2010. 
FILLOUX, Jean-Claude. Émile Durkheim. Tradução: Celso do Prado Ferraz de Carvalho, 
Miguel Henrique Russo. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010. 
FONTE, Paty. Pedagogia de projetos: ano letivo sem mesmice. – Rio de Janeiro: Wak 
Editora, 2014. 
Educação: um tesouro a descobrir. Relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 
sobre Educação para o século XXI, 1996. 
Educando com a ajuda das Neurociências: cartilha do Educador. Projeto Atenção Brasil – 
Um retrato atual da criança e do adolescente. – Instituto Glia Cognição e 
Desenvolvimento, 2010. 
FERNANDES, Cláudia de Oliveira. Indagações sobre currículo: currículo e avaliação. – 
Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007. 
FLORENTINO, Adilson. Fundamentos da educação 1 para licenciaturas. v.1. - Rio de 
Janeiro: Fundação CECIERJ, 2010. 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler – em três artigos que se completam. – 21ª ed. 
– Cortez Editora. (Coleção Polêmicas do nosso tempo). 
GATTI, Bernardete Angelina. Políticas docentes no Brasil: um estado da arte. - Brasília: 
UNESCO, 2011. 
GRATIOT-ALFANDÉRY, Hélène. Henri Wallon. Tradução e organização: Patrícia 
Junqueira. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010. 
HAMELINE, Daniel. Édouard Claparède. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010. 
HAYDT, Regina Célia Cazaux. Curso de didática geral. – 1ª ed. - São Paulo: Ática, 2011. 
(Educação). 
HEILAND, Helmut. Friedrich Fröbel. Tradução: Ivanise Monfredini. – Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010. 
Hernando Calvo, Alfredo. Viagem à escola do século XXI: assim trabalham os colégios 
mais inovadores do mundo. – 1ª ed. – São Paulo, SP: Fundação Telefônica Vivo, 2016. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção da pré-escola à 
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universidade. – 33ª ed. - Porto Alegre: Mediação, 2014. 
IVIC, Ivan. Lev Semionovich Vygotsky. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010. 
JÚNIOR, Claudio Roberto Ribeiro. O desafio de ser um professor reflexivo no século XXI. 
– Sorocaba, 2015.  
KARNAL, Leandro. Conversas com um jovem professor. – São Paulo: Contexto, 2012. 
LEGRAND, Louis. Célestin Freinet. Tradução e organização: José Gabriel Perissé. – 
Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010. 
LEONE, Naiara Mendonça. A inserção no exercício da docência: necessidades formativas 
de professores em seus anos iniciais. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012. 
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. - Porto 
Alegre: Artmed, 2002. 
LIBÂNEO, José Carlos. As teorias pedagógicas modernas ressignificadas pelo debate 
contemporâneo na educação. In: LIBÂNEO, José Carlos. Educação na era do 
conhecimento em rede e transdisciplinaridade. - São Paulo: Alínea, 2005. 
LIBÂNEO, José Carlos. Tendências pedagógicas na prática escolar. In: LIBÂNEO, José 
Carlos. Democratização da Escola Pública: a pedagogia crítico-social dos conteúdos. São 
Paulo: Loyola, 1992. cap 1. 
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez, 2013. 
LISBOA, Marcia. Jogos para uma aprendizagem significativa: com música, teatro, dança, 
artes visuais e movimento: valorizando as múltiplas inteligências. – Rio de Janeiro: Wak 
Editora, 2013. 
LORDÊLO, José Albertino Carvalho; DAZZANI, Maria Virgínia (org.). Avaliação 
educacional: desatando e reatando nós. – Salvador: EDUFBA, 2009. 
MALI, Taylor. Um bom professor faz toda a diferença. Tradução de Leila Couceiro. - Rio 
de Janeiro: Sextante, 2013. 
MARIN, Alda Junqueira; PIMENTA, Selma Garrido (orgs.). Didática: teoria e pesquisa. – 
2ª ed.- Araraquara/SP: Junqueira&Marin; Ceará: UECE, 2018. 
MARQUES, Luciana Rosa. A descentralização da gestão escolar e a formação de uma 
cultura democrática nas escolas públicas. – Recife: O autor, 2005. 
MONTESSORI, Maria. Pedagogia científica: a descoberta da criança. Tradução de Aury 
Azélio Brunetti. - Editora Flamboyant, 1965. 
MONTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer?. – 2ª 
ed. – São Paulo: Moderna, 2006. 
MOREIRA, Antônio Flávio Barbosa. Indagações sobre currículo: currículo, conhecimento 
e cultura. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007. 
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. Tradução de Catarina 
Eleonora F. da Silva e Jeanne Sawaya. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez; Brasília, DF : 
UNESCO, 2000. 
MUNARI, Alberto. Jean Piaget. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010. 
PERRENOUD, Philip. As competências para ensinar no século XXI: a formação dos 
professores e o desafio da avaliação. – Porto Alegre: Artmed Editora, 2002. 
PINHO, Sheila Zambello de [et al.]. Ser e tornar-se professor: práticas educativas no 
contexto escolar. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-
Reitoria de Graduação, 2012. 
QUEIROZ, Cecília Telma Alves Pontes de; MOITA, Filomena Maria Gonçalves da Silva 
Cordeiro. Fundamentos sócio filosóficos da educação. – Campina Grande; Natal: 
UEPB/UFRN, 2007. 
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RÖHRS, Hermann. Maria Montessori. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010. 
SILVA, Antonio Fernando Gouvêa. A busca do tema gerador na práxis da educação 
Popular. – Curitiba: Editora Gráfica Popular, 2007. 
SILVA, Joyce Mary Adam de Paula e; SALLES, Leila Maria Ferreira (orgs.). Jovens, 
violência e escola: um desafio contemporâneo. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
SOËTARD, Michel. Johann Pestalozzi. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010. 
TENÓRIO, Robinson Moreira; SILVA, Reginaldo de Souza (org.). Capacitação docente e 
responsabilidade social: aportes pluridisciplinares. - Salvador: EDUFBA, 2010. 
VALLE, Tânia Gracy Martins do; MAIA, Ana Cláudia Bortolozzi (org.). Aprendizagem e 
comportamento humano. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
VALDEMARIN, Vera Teresa (org.). Pesquisa em educação: método e modos de fazer. – 
São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento: Projeto de Ensino- Aprendizagem e 
Projeto Político-Pedagógico – elementos metodológicos para elaboração e realização. – 
24ª ed. – São Paulo: Libertad Editora, 2014. 
VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – São Paulo: Martins 
Fontes, 2008. 
VIGOTSKY, Lev Semenovitch. A construção do pensamento e da linguagem. - São Paulo: 
Martins Fontes, 2000. (Psicologia e pedagogia). 
WEISZ, Telma – O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. - 1ª ed. – São Paulo: Ática, 
2011. 
WESTBROOK, Robert B. John Dewey. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010. 
ZIMRING, Fred. Carl Rogers. Tradução e organização: Marco Antônio Lorieri. – Recife: 
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010. 
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ANEXO III 

 
FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 

 
Prefeitura do Município de Cavantes - SP – Concurso Público nº 01/2019 
 
NOME DO CANDIDATO:___________________________________________________________ 
 
Nº DE INSCRIÇÃO:_____________________________ RG: ______________________________ 
 
CARGO: ___________________________  

 

Título Comprovante Marque com X 

 

STRICTU SENSU – Título de Doutor 

na Área em que concorre ou em área 

relacionada, concluído até a data da 

apresentação dos títulos. 

- Diploma devidamente registrado ou Ata 

da apresentação da defesa de tese, ou 

declaração/certificado de conclusão de 

curso expedido por instituição oficial, em 

papel timbrado da instituição, contendo 

data, assinatura e nome do responsável 

pelo documento e reconhecido pelo 

MEC. 

 

 

 

STRICTU SENSU – Título de Mestre 

na área em que concorre ou em área 

relacionada, concluído até a data da 

apresentação dos títulos. 

- Diploma devidamente registrado ou Ata 

da apresentação da dissertação de 

mestrado, ou declaração/certificado de 

conclusão de curso expedido por 

instituição oficial, em papel timbrado da 

instituição, contendo data, assinatura e 

nome do responsável pelo documento e 

reconhecido pelo MEC. 

 

LATO SENSU – Título de Pós – 

Graduação – duração mínima de 

432  horas/aula  (que  equivale a 

360 horas cheias), na área em que 

concorre ou em área relacionada, 

concluído até a data da apresentação 

dos títulos. 

- Diploma ou Certificado de Pós 

Graduação, MBA, Especialização 

devidamente registrado pelo órgão 

expedidor, impresso em papel timbrado 

da instituição, contendo data, assinatura 

e nome do responsável pelo documento, 

local/livro de registro e reconhecido pelo 

MEC. 

 

 
Nº de folhas anexas:__________ (folhas protocoladas, exceto este formulário)  
 
Assinatura do candidato: ____________________________  
 
Data: __/__/2019  

 
 

Obs.: Não será permitido o preenchimento deste documento na fila de protocolo. A 
2ª via é o recibo do candidato (pode ser fotocópia). 
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ANEXO IV 

 

CRONOGRAMA 

 

PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do Edital. 28/05/2019 

Período de Inscrições e prazo para emissão do boleto, 
inclusive 2ª via. 

Das 10h00min do dia 11/06/2019 as 
16h00min do dia 01/07/2019 

Data limite para pagamento das inscrições. 02/07/2019 

Divulgação da Relação de Candidatos, inclusive 
deficientes. 

08/07/2019 

Prazo de Recursos com relação aos candidatos 
Inscritos. 

09, 10 e 11/07/2019  

Divulgação da Retificação da Relação dos Candidatos 
Inscritos (se houver) e Indicação do Local e Horário da 
realização das Provas. 

 
16/07/2019 

Realização das Provas Objetivas e entrega de Títulos. 21/07/2019 

Divulgação de Gabarito das Provas. 22/07/2019 

Prazo de Recursos em relação ao Gabarito das 
Provas Objetivas e da Nota de Títulos. 

23, 24 e 25/07/2019 

Divulgação do Julgamento dos Recursos. 06/08/2019 

Divulgação da Retificação e Homologação do Gabarito 
(se houver) e Divulgação da Nota da Prova Objetiva e 
de Títulos. 

 
13/08/2019 

Prazo de Recursos em relação às Notas das Provas 
Objetivas e da Nota de Títulos. 

14, 15 e 16/08/2019 

Homologação da Nota da Prova Objetiva e de Títulos 
e convocação para realização da Prova Prática. 

20/08/2019 

Realização da Prova Prática. 25/08/2019 

Divulgação da Nota da Prova Prática. 26/08/2019 

Prazo de Recurso da divulgação das Notas da Prova 
Prática. 

27, 28 e 29/08/2019 

Publicação da Retificação e/ou Homologação do 
Resultado Final e Publicação da Homologação do 
Concurso Público. 

 
04/09/2019 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.  
** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão realizadas no Mural da Prefeitura 
Municipal de Chavantes, nos site www.conscamweb.com.br e www.chavantes.sp.gov.br. As 
publicações também serão realizadas no Diário Oficial do Município de Chavantes. 
 

 

 

http://www.bigadvice.com.br/

